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A  VIGÉSIMA TERCEIRA  ASSEMBLEIA  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro, as dezoito horas e vinte e cinco minutos, no auditório do prédio sede do 
Departamento Municipal de Saúde, sito à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, número um 
mil, quinhentos e vinte, bairro Santa Edwirges, na cidade de São João da Boa Vista – 
SP, conforme ato convocatório encaminhado aos membros deste Conselho, ocorreu de 
forma  presencial,  registre-se.  Estavam  PRESENTES  OS  CONSELHEIROS 
TITULARES: Tamires Lopes Camargo, Lara Lorena de Matos Ismael, Fábio Silvério 
Ferraz e Érika Bertholdo Rabelo Monteiro, registre-se. CONSELHEIRO SUPLENTE 
REPRESENTANDO  O  TITULAR:  Messauandra  de  Oliveira  Bueno,  Robson 
Gonçalves  de  Andrade,  registre-se.  Estava  PRESENTE  O  CONSELHEIRO 
SUPLENTE SEM DIREITO A VOTO – TITULAR PRESENTE: nenhum, registre-
se.  AUSÊNCIAS  JUSTIFICADAS  ATRAVÉS  DO  WHATSAAP:  Silas  Antônio 
Juvêncio de Freitas (18h06), registre-se.  AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS ATRAVÉS 
DO E-MAIL: Matheus Porto Passoni Moreira (12h37), Eluana Maria Cristofaro Reis 
(16h19) e Carla  Cristina Soares de Freitas  (16h46),  registre-se.  AUSÊNCIAS NÃO 
JUSTIFICADAS: Diógenes Apoena Moreira, registre-se. OUVINTES: Bruna Danielle 
Flora Ricardino (Farmacêutica UPA), Mariana Maldonado Dominciano (Farmacêutica 
FarmaSUS), Wanessa Almeida Ciancaglio (Farmacêutica FarmaSUS), Klívia Fabiana 
Martins  da  Silva(Farmacêutica  DMS  –  CAF),  Ana  Laura  Buzon  Gregores  Petinati 
(Farmacêutica  FarmaSUS),  patrícia  Christine  Vallim  Peres  Cabrelon  (Farmacêutica 
FarmaSUS- Chefe da Assistência Farmacêutica) e Andréa Cristina Montoro Magalhães 
Taveira (Enfermeira DMS – Gestora do Contrato n° 025/24), registre-se. Na ocasião do 
EXPEDIENTE a  Sra.  Lara,  presidenta  do  CMS,  saudou  a  todos  e  considerações 
preliminares  feitas,  iniciou  os  trabalhos  na  ORDEM  DO  DIA:  PAUTA  1  — 
Recondução do CMS por mais um biênio –  A presidenta  colocou em votação da 
plenária  a  recondução  do CMS por  mais  um biênio  os  presentes  concordaram sem 
ressalvas  e  por  unanimidade.  PAUTA  2  -  Leitura  e  aprovação  da  ATA  DA 
VIGÉSIMA  SEGUNDA  ASSEMBLEIA  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. A presidenta, Sra. Lara procedeu com a leitura da Ata da 
Vigésima Segunda Assembleia Ordinária na íntegra, e após deliberação do plenário a 
ata  foi  aprovada  sem ressalvas  e  por  unanimidade.  Ato  contínuo  seguimos  para  A 
PAUTA 3 - Apresentação do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação do 
1°  quadrimestre  de  2024  do  Convênio  01  –  Santa  Casa  de  Misericórdia  Dona 
Carolina Malheiros. O Diretor Municipal de Saúde, Sr. Fábio Ferraz procedeu com a 
apresentação do relatório em comento, justificando a ausência da Gestora do Convênio 
01, por motivos pessoais. Discorreu acerca de todos os indicadores e metas percentuais 
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atingidos pela Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros, bem como havia 
justificativas  e  recomendações  registradas,  no  tocante  as  metas  não atingidas.  Após 
deliberação do plenário o documento foi aprovado sem ressalvas e por unanimidade. 
Ato contínuo seguimos para a PAUTA 4 – Leitura de documentos encaminhados ao 
CMS.  A presidenta  procedeu  com  a  leitura,  na  íntegra  da  Circular  n° 
621/2024/GAB/SG-MJ, encaminhando o Ofício n° 064/2022, de doze de agosto de dois 
mil  e  vinte  e  quatro, indicando  Lucas  Queiroz  da  Silva  como Conselheiro  Titular, 
representando o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais. Ato contínuo, procedeu 
com  a  leitura,  na  íntegra  do  ofício  n°  004/2024/DMS/DIRETORIA/VISAT,  que 
solicitava a indicação de dois membros do CMS (titular e suplente) para participar da 
Comissão Técnica VSPEA. Após deliberação no plenário,  não houve candidatura de 
nenhum  conselheiro.  A  presidenta  passou  a  leitura  na  íntegra  do  Comunicado  de 
Desligamento  da  Conselheira  e  Secretária  Selma  de  Paiva  Meira.  Sra.  Lara  leu  na 
íntegra o Ofício n° 01/2024/CMS, encaminhado a todas as entidades participantes do 
CMS,  solicitando  o  suprimento  de  vagas  de  azos,  o  qual,  até  a  presente  data  fora 
respondido apenas pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais. Ato contínuo, 
Sra. Lara fez a leitura na íntegra do Parecer Quanto ao Orçamento e Finanças Referente 
ao  1°  Quadrimestre  de  2024,  o  qual  fora  apresentado  por  servidores  do  DMF  na 
Assembleia  ocorrida em dezenove de agosto de dois mil e vinte e quatro,  que após 
aprovação  do  plenário  foi  aprovado  sem  ressalvas  e  por  unanimidade,  contando 
PARECER FVORÁVEL.  Ato contínuo seguimos para a PAUTA 5 – Apreciação dos 
Ofícios encaminhados pela Comissão de Farmácia ao CMS. A presidenta procedeu 
com a  leitura  dos  três  Ofícios  encaminhados  pela  referida  Comissão,  quais  sejam: 
Ofício n° 001/2024/DMS/COMISSÃO DE FARMÁCIA, acerca do estoque da farmácia 
da  UPA;  Ofício  n°  002/2024/DMS/COMISSÃO  DE  FARMÁCIA,  acerca  da 
economicidade  e  conformidade  regulatória  da  contratação  de Farmacêuticos  para  as 
Unidades de Saúde Ofício n° 003/2024/DMS/COMISSÃO DE FARMÁCIA, acerca da 
Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento. Ato contínuo Sra. Lara perguntou a Sra. 
Patrícia  Cabrelon  se os  ofícios  haviam sido encaminhados  anteriormente  ao Diretor 
Municipal de Saúde, pois em seu entendimento e baseado nas diretrizes e competências 
do  Conselho  de  saúde,  os  temas  abordados  precisariam ser  discutidos  internamente 
antes de serem levados à apreciação do plenário do CMS, uma vez que tratava-se de 
processo  e  fluxos  internos  de  trabalho  do  DMS.  Foi  passada  a  palavra  ao  Diretor 
Municipal de Saúde que corroborou com as afirmativas da presidenta, afirmou não ter 
sido  cientificado  e  se  colocou  à  inteira  disposição  para  receber  toda  a  equipe  de 
profissionais farmacêuticos presentes na assembleia para discutir os temas, ressaltando 
que  a  comunicação  sempre  esteve  aberta.  A  sra.  Patrícia  informou  que  não  havia 
remetido os documentos ao Diretor por desconhecimento de tal fluxo e se desculpou. A 
presidenta ressaltou que após as tratativas entre a equipe do DMS o Conselho estaria de 
portas abertas para receber as definições, e assim, se for o caso, colocar em votação no 
plenário. Ato contínuo seguimos para a PAUTA 6 – Outros Assuntos de Interesse. A 
Conselheira Messauandra trouxe ao plenário seu descontentamento com a postura do 
Ex-Presidente do CMS, Sr. Edvaldo dos Santos Gonçalves nas mídias sociais, tendo em 
vista  um  comentário  desrespeitoso  e  depreciativo  registrado  por  este,  segundo  a 
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conselheira,  acerca  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  Dona  Carolina  Malheiros.  A 
presidenta se desculpou em nome do ex-presidente e destacou que tal postura não reflete 
a  visão  e  tampouco  os  valores  deste  Conselho Municipal  de  Saúde e,  ainda  que  a 
entidade em questão deve ser respeitada pelo trabalho prestado à população sanjoanense 
e da região há tantos anos na área da saúde. Isto posto, e, não havendo nada mais a 
tratar,  a  presidenta  do  Conselho  agradeceu  a  presença  e  participação  de  todos  os 
membros  e  ouvintes  e  deu  por  encerrada  às  vinte  horas  e  seis  minutos  a  vigésima 
terceira assembleia ordinária do Conselho Municipal de Saúde, biênio setembro 2022-
2024, em trinta de setembro de dois mil e vinte e quatro. Esta ata foi lavrada e assinada 
por mim, Lara Lorena de Matos Ismael, Presidenta do Conselho Municipal de Saúde e 
redatora  do  documento,  e  aprovada  pelos  conselheiros  discriminados  anteriormente 
neste documento. São João da Boa Vista — SP, trinta de setembro de dois mil e vinte e 
quatro. *****************************************

Lara Lorena de Matos Ismael
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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